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A reforma tributária 
apresentada pela Comissão 
de Sistematização da Cons
tituinte, do jeito como está, 
poderá reduzir a carga tri
butária em cerca de 3% e 
beneficiar principalmente 
as grandes empresas con
sumidoras de energia elé
trica. 

A avaliação é do deputa
do federal pelo PDT e ex-
secretário da Fazenda do 
Estado do Rio, César Maia. 
Segundo ele, existe um 
grande consenso na Consti
tuinte sobre a necessidade 
de descentralização dos re
cursos para os estados e 
municípios, mas pouco se 
discute sobre a regressivi
dade do sistema tributário, 
ou seja, se o peso da refor
ma cairá principalmente 
sobre os assalariados. 
"Com isso, existe o risco de 
ser aprovada uma reforma 
com várias distorções", ob
servou. 

Entre as distorções no 
projeto de reforma tributá
ria, Maia destacou o da 
substituição do imposto 
único cobrado sobre ener
gia elétrica e derivados de 
petróleo pelo Imposto so
bre Circulação de Merca
dorias (ICM) com o direito 
de que esse tributo seja 
creditado nas contas das 
empresas. Atualmente, o 
imposto único embutido 
nos preços da energia e dos 
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derivados de petróleo con
sumidos pelas empresas 
não pode ser creditado. 

Caso isso ocorra, Maia 
disse que as empresas po
derão incorporar esse va
lor diretamente no lucro. 
Dessa forma, afirmou que 
os grandes beneficiados se
rão as empresas dos seto-
res de alumínio, siderurgia 
e cimento, entre outros 
grandes consumidores de 
energia. 

O deputado constituinte 
pedetista não acredita que 
esse benefício às empresas 
seja compensado pelo au
mento da alíquota do ICM. 
Sua opinião é de que o Se
nado, que decide o valor 
das alíquotas, não irá to
mar decisões como essa 
em anos eleitorais como 
1988 e 1989. 
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